
INSTRUÇÃO NORMATIVA DO INSS Nº 78, DE 16/07/2002 
 
 
A Instrução Normativa nº 78, de 16 de julho de 2002, da Diretoria Colegiada do INSS, regulamenta a 
disposição do artigo 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que institui o Plano de Benefícios da 
Assistência Social, e trata do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. 
Chamamos a atenção para os seguintes tópicos sobre a matéria: 
 
Atividades enquadradas 
As empresas deverão fornecer o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP para os empregados que exerçam as 
atividades que determinem o enquadramento como atividade especial para fins de concessão de aposentadoria 
especial, nos termos do artigo 146 da IN INSS nº 78/2002: 
 
Art. 146. A partir de 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, a caracterização de atividade 
como especial depende de comprovação do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, 
durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos em atividade com efetiva exposição a agentes nocivos químicos, 
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, observada a carência 
exigida.. 
§ 1º Considera-se para esse fim: 
I - trabalho permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções, esteve efetivamente 
exposto a agentes nocivos físicos, químicos, biológicos ou associação de agentes; 
II - trabalho não ocasional nem intermitente aquele em que, na jornada de trabalho, não houve interrupção ou 
suspensão do exercício de atividade como exposição aos agentes nocivos, ou seja, não foi exercida de forma 
alternada, atividade comum e especial; 
§ 2º Entende-se por agentes nocivos aqueles que possam trazer ou ocasionar danos à saúde ou à integridade 
física do trabalhador nos ambientes de trabalho, em função de natureza, concentração, intensidade e fator de 
exposição, considerando-se: 
I - físicos - os ruídos, as vibrações, o calor, as pressões anormais, as radiações ionizantes etc; 
II - químicos - os manifestados por: névoas, neblinas, poeiras, fumos, gases, vapores de substâncias nocivas 
presentes no ambiente de trabalho, absorvidos pela via respiratória, bem como aqueles que forem passíveis de 
absorção por meio de outras vias; 
III - biológicos - os microorganismos como bactérias, fungos, parasitas, bacilos, vírus etc.” 
 
 
Da comprovação do Exercício de Atividade Especial 
A comprovação, pelo empregado, a partir de 01 de janeiro de 2003, do exercício de atividade especial será feita 
pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário, conforme anexo a este comentário, sendo obrigatórias as seguintes 
informações: 
I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade; 
II - identificação do trabalhador; 
III - nome da atividade profissional do segurado – contendo descrição minuciosa das tarefas executadas; 
V - descrição do local onde foi exercida a atividade; 
V - duração da jornada de trabalho; 
VI - período trabalhado; 
VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o 
segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho; 
VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem 
intermitente; 
IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo 
responsável da empresa ou seu preposto; 
X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS; 
XI - esclarecimento sobre alteração da razão social da empresa, no caso de sucessora; 
XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho 
(LTCAT), expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, para fins de comprovação 
da exposição a agentes nocivos, prejudiciais à saúde ou à integridade física. 
 
Do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT 
O referido laudo será o documento hábil para a comprovação da existência de agentes nocivos no ambiente de 
trabalho, sendo que do mesmo deverão constar: 
I - dados da empresa; 
II - setor de trabalho, descrição dos locais e dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do 
ambiente de trabalho e das funções, passo a passo, desenvolvidas pelo segurado; 
III - condições ambientais do local de trabalho; 
IV - registro dos agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas, 
conforme o caso; 
V - em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da substância ativa, não sendo aceitas 
citações de nomes comerciais, devendo ser anexada a respectiva ficha toxicológica; 
VI - duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes nocivos; 
VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de 
14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que 
neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância 



estabelecidos; 
VIII - métodos, técnica, aparelhagens e equipamentos utilizados para a elaboração da LTCAT; 
IX - conclusão do médico do trabalho ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração 
do laudo técnico, devendo conter informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referente à 
potencialidade de causar prejuízo à saúde ou à integridade física do trabalhador; 
X - especificação se o signatário do laudo técnico é ou foi contratado da empresa, à época da confecção do 
laudo, ou, em caso negativo, se existe documentação formal de sua contratação como profissional autônomo 
para a subscrição do laudo; 
XI - data e local da inspeção técnica da qual resultou o laudo técnico. 
 
Da penalidade pela não observância dos procedimentos fixados 
A empresa que não mantiver Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT atualizado com 
referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir em 
documentos em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no artigo 133 da Lei nº 
8.213, de 1991, in verbis: 
Art. 133. A infração a qualquer dispositivo desta Lei, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, 
sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, à multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros). 
Os valores acima referidos foram atualizados pela Portaria MPAS nº 4.479, de 04 de junho de 1998, a partir de 
1º de junho de 1998, para respectivamente, R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) e 
R$ 63.617,35 (sessenta e três mil seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos). 
Há pouco meses de entrar em vigor, a regra ainda não tem sua abrangência definida. A dúvida é se o PERFIL 
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP será exigido de todas as empresas para todos os funcionários, 
mesmo que não estejam sujeitos a condições insalubres, ou se será obrigatório somente em relação aos 
trabalhadores expostos a agentes nocivos. 
A norma, ao nosso ver, exige o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP de todas as empresas e de 
todos os trabalhadores, mas está opinião é contestada por muitos, que defendem o ponto de vista que somente 
é aplicável aos trabalhadores sujeitos a agentes nocivos. 
Assim, recomendamos que as empresas se preparem para adotar o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 
PREVIDENCIÁRIO - PPP em relação a todos os seus funcionários. Caso seja dispensada a adoção para os 
trabalhadores que não trabalham em ambientes nocivos, voltaremos ao assunto. 
FORMULÁRIO: 
INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS 
1 NOME DA EMPRESA: RAMOS DE ATIVIDADE QUE EXPLORA 
ENDEREÇO  
NOME DO SEGURADO: CP/CTPS: 
DENOMINAÇÃO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL DO SEGURADO: SETOR ONDE EXERCIA A TIVIDADE DE 
TRABALHO: 
DURAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO PERÍODO DA ATIVIDADE 
2 LOCALIZAÇÃO E DESCRIÇÃO DO SETOR ONDE TRABALHA 
 
3 ATIVIDADES QUE EXECUTA 
 
4 AGENTES NOCIVOS 
 
5 NO CASO DE EXPOSIÇÃO À AGENTE NOCIVO, A EMPRESA POSSUI LAUDO-PERICIAL 
SIM NÃO 
 
6 INFORMAR SE A ATIVIDADE EXERCIDA COM EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS OCORRE DE MODO HABITUAL 
E PERMANENTE, NÃO OCASIONAL, NEM INTERMITENTE 
 
7 CONCLUSÃO LAUDO (ÍNTEGRA OU SÍNTESE) 
 
ESTA EMPRESA SE RESPONSABILIZA, PARA TODOS OS EFEITOS, PELA VERDADE DA PRESENTE DECLARAÇÃO, 
CIENTE DE QUE QUALQUER INFORMAÇÃO FALSA IMPORTA EM RESPONSABILIDADE CRIMINAL NOS TERMOS 
DO ART. 299 DO CÓDIGO PENAL ESTANDO SUJEITO TAMBÉM À PENALIDADE PREVISTA NO ART. 133 DA LEI 
Nº 8.212/91 QUANDO NÃO MANTIVER LAUDO TÉCNICO ATUALIZADO OU QUANDO EMITIR ESTE DOCUMENTO 
EM DESACORDO COM O LAUDO TÉCNICO PERICIAL. 
8 CGC OU MATRICULA DA EMPRESA NO INSS LOCAL, DATA, ASSINATURA, IDENTIDADE E QUALIFICAÇÃO DO 
RESPONSÁVEL 
 
DIRBEN – 8030 
 
 
VERSO 
 
 
INSTRUÇÕES 
Quadro 1 - Preencher corretamente todos os campos de acordo com a informação solicitada. 
Quadro 2 - Descrição do local onde os serviços são realizados, onde deverá constar os elementos necessários à 
caracterização de todos os ambientes em que o segurado exerce as atividades no período trabalhado. 



Quadro 3 - Descrição minuciosa das atividades executadas pelo segurado, onde deverá conter 
pormenorizadamente todas as tarefas realizadas pelo mesmo, durante a jornada integral de trabalho.  
Quadro 4 - Descrever todos os agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, a fonte e de que forma o 
segurado está exposto a este agente (contato, manipulação, etc.) e informar o grau de intensidade, se for o 
caso. Se houver exposição ao ruído em níveis variáveis, deverá, obrigatoriamente, ser informada a média do 
ruído durante a jornada integral de trabalho. 
Observação: Para o período até 28.04.95, deverá ser descrito se o trabalho foi realizado em atividades 
profissionais perigosas, insalubres ou penosas, de modo habitual e permanente. 
Quadro 5 - Se a exposição ao agente nocivo ou o exercício da atividade ocorre de forma habitual e permanente, 
não ocasional nem intermitente, deverá ser informado, obrigatoriamente, se o segurado exerce 
exclusivamente, as funções descritas durante a jornada integral de trabalho; ou se no exercício de todas as 
funções o segurado está efetivamente exposto aos agentes nocivos ou associação de agentes descritos. 
Observação : A exigência constante deste quadro não se aplica ao período de trabalho exercido em data 
anterior a 29.04.95. 
Quadro 6 - Informar obrigatoriamente se a empresa possui laudo, quando exigido, que comprove as 
informações contidas neste documento. 
IMPORTANTE: A INFORMAÇÃO SOBRE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS, EM QUALQUER ÉPOCA, DEVERÁ SER 
CORROBORADA COM LAUDO TÉCNICO-PERICIAL QUANDO EXIGIDO. 
Quadro 7 - Transcrever a íntegra ou síntese da conclusão do laudo, quando exigido, objetivando informação 
clara e precisa de que a efetiva exposição é ou não, prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. 
Quadro 8 - CGC da empresa ou matrícula no INSS: local e assinatura. 
IMPORTANTE: ESTE DOCUMENTO É O QUE CONFIRMA A EFETIVA EXPOSIÇÃO DO SEGURADO AOS AGENTES 
NOCIVOS OU O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PORTANTO, DEVERÁ CONTER TODAS 
AS INFORMAÇÕES INDISPENSÁVEIS PARA A CARACTERIZAÇÃO DO DIREITO AO ENQUADRAMENTO, DEVENDO 
SER PREENCHIDO COM BASE NO LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO, QUANDO 
EXIGIDO. 


